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LEI NQ. 121.  

 

 

Autoriza o Prefè±to municipal 

a contratar serviços de Firmas 

Especializadas para prestar.... 

Assistncia Pcnica e elaborar 

projetos Técnicos e estudo de 

Viabilidade econ&mica. 

O Povo do Município de Frei Inocncio, decretou e eu em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1P - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar os ser-

viços técnicos da companhia Mineira de Águas e sgotos. ICOIV1AGU  e firmas, 

especializadas para prestação de assistncia tcnica e elaboração do pro-

jeto Técnico e estudo viabilidade econ2inica do sistema de abastecimento / 

de agua. 

Art. 22 - Para cumprir o disposto no artigo primeiro, fica o Sr. 

Prefeito autorizado a abrir crédito especial de Cr$18.000,00 (dezoito mil 

cruzeiros novos).; podendo realizar operações de crédito até o mesmo limi-

te, se necessrio. 

Revogam as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Frei Inocncio, 26 de abril de 1.969. 

a) Amintas Caetano da Silva - Presidente 

a) Abel Passos Lima - Vice - Presidente. 

armo pJe, emana â0 P000 e em seu nome 


